
 

 

SELO COMUNIDADE SOLIDÁRIA 

REGULAMENTO 

 

Este regulamento tem por objetivo estabelecer critérios para a concessão do 

Selo Comunidade Solidária. 

O Selo visa ao reconhecimento do engajamento social, compromisso e 

proatividade dos doadores e apoiadores da campanha Comunidade Solidária. 

1) O Selo tem os seguintes objetivos gerais: 

 

1.1)  Incentivar as ações e valores de responsabilidade social, de natureza 

individual e corporativa, no contexto da pandemia da Covid-19. 

1.2)  Divulgar iniciativas, lideradas por pessoas físicas ou jurídicas, que se 

tornaram referência em solidariedade.  

1.3)  Promover a transparência da gestão da campanha Comunidade 

Solidária.  

1.4)  Ressaltar a necessidade e importância das ações solidárias no combate 

à fome das famílias beneficiadas com os resultados da campanha. 

1.5)  Reconhecer doadores e apoiadores pela relevância e impacto social 

das suas ações.  

 

2) O Selo possui três categorias: 

2.1) Contribuição: concedido aos voluntários que colaborarem com doações 

físicas ou financeiras a partir de 100 cestas básicas, considerando-se o valor 

mínimo de referência de R$ 50,00 (cinquenta reais) por unidade. 

2.2) Distribuição: concedido aos que atuarem na logística de recolhimento e 

entrega de, no mínimo, dez cestas básicas às famílias atendidas pela 

campanha, bem como se corresponsabilizarem pela prestação de contas dos 

recursos arrecadados. 

2.3) Divulgação: concedido aos voluntários que investirem ativamente em 

divulgação com vistas à mobilização para a campanha, atingindo, no mínimo, 

500 potenciais doadores, por meio de matérias jornalísticas, lives, postagens 

ou vídeos veiculados nas mais diversas mídias e redes sociais, além de outras 



estratégias de sensibilização, cuja repercussão deverá ser avaliada pela 

comissão julgadora.  

3) Além dos requisitos específicos definidos em cada categoria, a concessão 

do Selo levará em conta os seguintes critérios gerais: 

3.1) Relevância ou impacto das ações para o objetivo finalístico da 

campanha.  

3.2)   Expressividade numérica das doações. 

3.3)    Recorrência e regularidade da participação voluntária em ações de 

divulgação ou distribuição, devendo ser considerado o tempo de engajamento 

na campanha. 

4) Para fins de eleição e reconhecimento dos agraciados, as ações dos 

voluntários, pessoas físicas ou jurídicas, serão registradas pela equipe técnica 

da Rede Solidária Anjos do Amanhã em controles específicos e individuais. 

5) A escolha dos agraciados será realizada por uma comissão julgadora, 

constituída por três representantes da equipe técnica da Rede Solidária Anjos 

do Amanhã e três da Central de Comitês Solidários, cujos membros deverão 

seguir rigorosamente os critérios gerais e específicos previstos no presente 

regulamento. 

6) A outorga do Selo Comunidade Solidária é conferida pela Vara da Infância e 

da Juventude do Distrito Federal e poderá ser realizada a qualquer tempo da 

vigência da campanha. 

7) A pessoa física ou jurídica agraciada receberá um certificado digital de 

concessão do Selo. 

8) A cada uma das categorias será atribuída uma logomarca eletrônica, que 

poderá ser exibida nos respectivos sites e mídias sociais dos agraciados. 


